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Esta cartilha tem caráter didático-pedagógico, sem qualquer pretensão de esgotar a 

matéria ou mesmo de pregação doutrinária. 
Seu conteúdo reuni as considerações e análises acerca do assunto normativo vigente 

sobre planejamento dos gastos públicos. 
Esta síntese visa apenas provocar uma reflexão sobre o que pode ser feito por nós, 

enquanto Administração Pública Municipal, para tentar dirimir os anseios de nossa 
comunidade. 

Assim, a SEPLAN pretende motivar e chamar a atenção para a importância das ações 
orçamentárias e suas repercussões na sociedade, tanto sob impacto das receitas quanto 
das despesas. 

Aqui contém sugestões para o PPA (já incluindo o programa de governo do Prefeito 
Diego Sorgatto), orientações sobre a LDO e sobre a LOA. 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) afirma que: 
 

 
“Um novo tempo começou!” Luziânia anseia por gestores que se preocupem com 

sua população. E esses gestores somos nós. “Juntos pra mudar Luziânia!” 
 

Edson Braz de Queiroz 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 
 

Apresentação 

“Os atos mais importantes para o Executivo Municipal e os cidadãos são, sem 
dúvida nenhuma, os Planos e os Orçamentos.” 

 
“O ato de maior responsabilidade dos Legisladores é, por conseguinte, a 

apreciação destes Planos e Orçamentos.” 
 

“Pois nestes instrumentos estão expressas as propostas do gestor, a vontade 
do cidadão e a autorização do Legislativo para sua execução.” 
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O governo deve diagnosticar, discutir e eleger as principais necessidades, de modo 

a garantir dinheiro para as despesas mais relevantes. A previsão das despesas do governo 

deve obedecer a uma priorização de ações. 

Para isso, a Administração Pública possui três importantes leis: o PPA – Plano 

Plurianual, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e a LOA – Lei Orçamentária Anual. 

O orçamento público tem as seguintes finalidades: 

 Estabelecer limites para a receita e a despesa do exercício seguinte; 

 Instrumentalizar financeiramente o planejamento; 

 Prever o balanço do exercício; 

 Autorizar ao Poder Executivo a realização de uma programação definida por um 

período predefinido; 

 Possibilitar aos órgãos de representação um controle político sobre o Executivo; 

 Expressar, num plano, o programa de operações do governo e os meios 

necessários para sua implementação. 

 

  

O Sistema Orçamentário 
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O Plano Plurianual (PPA) abrange as diretrizes, os objetivos e 

as metas para as despesas de capital, outras dela decorrentes 

e os programas de duração continuada. 

Nele também há elementos que propiciam um 

gerenciamento intensivo através de indicadores de 

desempenho, incluindo os indicadores sociais. 

Portanto, o PPA não deve ser elaborado de forma genérica, tendo por objetivo – 

apenas – atender aos dispositivos constitucionais, mas quantificar os objetivos e as metas 

fiscais eleitas, transformando-se em um instrumento gerencial.  

O PPA deve servir de referência básica para a elaboração dos demais instrumentos 

que integram o sistema orçamentário na área pública. 

Logo, cabe ao PPA definir o que realizar em seu período de vigência para que sejam 

alcançados os objetivos estratégicos estabelecidos pela administração, traduzindo-os em 

ações concretas. 

 

 

 

 Eliminar a improvisação na execução do orçamento público, destinando os 

recursos disponíveis principalmente nas atividades e projetos considerados mais 

importantes para o Município; 

 Organizar, sob a forma de programas, os serviços prestados à população, 

introduzindo a administração local na linguagem e metodologia de planejamento; 
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 Viabilizar o monitoramento e a avaliação das atividades e projetos executados pela 

administração, fornecendo parâmetros para a mensuração e a melhoria do desempenho 

da máquina pública municipal no cumprimento de suas atribuições; 

 Definir com clareza as metas e as prioridades da administração pública local para o 

cumprimento de metas e resultados; 

 Basilar a organização das receitas e despesas a serem contabilizadas nas leis anuais: 

a LDO e a LOA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para a elaboração do PPA, foram estudados: a Constituição Federal no que tange o 

assunto, a Lei 4.320/1964 (Lei do Orçamento), o PPA anterior (2017-2021), o Plano Diretor 

do Município de Luziânia, o Plano de Governo do Prefeito eleito, Diogo Vaz Sorgatto, o 

PPA do Estado de Goiás e da União. O extrato dessas informações foram traduzidos nos 

programas delineados a seguir e distribuídos de acordo com os temas propostos. 
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O PPA define estratégias, diretrizes e metas da Administração Pública para um 

período de 04 anos. Para oferecer bens e serviços, realizar obras e manter os programas 

sociais, o governo precisa planejar com antecedência o que deve ser feito. Isso acontece 

através de planejamento, através da construção de um plano.  
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO está numa posição intermediária entre o 

PPA e a LOA e tem o papel de balanceamento entre a estratégia traçada pelo governo e 
as reais possibilidades que vão se apresentando ao longo de sua gestão. Antecipa, dessa 
forma, a definição de prioridades e escolhas. 

A LDO é constituída por um conjunto de instruções para a concretização de um 
plano de ação governamental. É um instrumento de planejamento, onde, entre outra 
providências, destacam-se aquelas voltadas para a elaboração do orçamento. 

Devido à importância de sua finalidade e sua estrutura, este ordenamento deve ser 
aprovado pelo Poder legislativo. 

 
  A LDO traz: 

 A fixação de prioridades e metas; 

 Orientação para a elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual; 

 Alterações na legislação tributária; 

 Alterações na política de pessoal; 

Qual o papel das diretrizes 
orçamentárias? 

L D O 
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 Fixação de limites para elaboração dos orçamentos dos Poderes. 

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000 introduziu novos 

conteúdos à LDO: 

 Dispor sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; 

 Estabelecer os critérios e a forma de limitação de empenho, pelo descumprimento 

das metas de resultado ou se o limite máximo de endividamento for ultrapassado; 

 Estabelecer normas relativas ao controle de custos e à avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

 Estabelecer, independentemente de outras disposições legais, condições e 

exigências específicas para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

 Elaborar o Anexo de Metas Fiscais, avaliando a renúncia de receitas, as metas de 

resultado nominal e primário e a expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado; 

 Elaborar o Anexo de Riscos Fiscais no qual serão avaliados os passivos contingentes 

e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 

serem tomadas, caso se concretizem; 

 Deve ser objeto de apreciação em audiências públicas a serem realizadas pelo 

Poder Executivo e pelo Poder Legislativo. 

 
 
 
 

 

A LDO define o que é mais importante e no que o governo deve aplicar o orçamento 

de cada ano. As mudanças que ocorrem ano a ano exigem que o planejamento seja 

ajustado. A LDO faz esses ajustes, trazendo as regras para elaborar e executar o 

orçamento do ano seguinte e definindo as prioridades e metas de governo. 
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  A Lei Orçamentária Anual – LOA é o instrumento que possibilita a realização das 

metas e das prioridades estabelecida na LDO. É um plano de trabalho descrito por um 

conjunto de ações a serem realizadas para atender à sociedade. É onde se estabelece a 

previsão de todas as receitas a serem arrecadadas o exercício financeiro e a fixação de 

todos os gastos que os Poderes e os órgãos estão autorizados a executar. 

  A LOA garante o gerenciamento anual das origens e aplicações de recursos, 

definindo os seus montantes e como serão aplicados pela administração pública. 

  Essa lei compreende um conjunto de ações que abarcam dede a construção de 

uma visão de futuro até a definição e a execução de metas fiscais e financeiras a serem 

atingidas e dos pormenores que possam ser vislumbrados. Representa a expressão 

monetária dos recursos que deverão ser mobilizados, no período específico de sua 

vigência, visando à execução das políticas e do programa de trabalho do governo. 
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 Unidade: Uma só LOA por entidade da Federação. 

 Universalidade: Englobar todas as receitas e despesas de todos os órgãos públicos. 

 Anualidade: Receitas e despesas restritas ao exercício financeiro. 

 Exclusividade: Único instrumento de previsão de receita e fixação de despesa. 

 Especificação: Detalhamento na especificação da origem e aplicação dos recursos. 

 Publicidade: Ampla divulgação ao público. 

 Orçamento Bruto: Discriminação das receitas e despesas pelos valores brutos. 

 Não afetação de Receitas: Vedada a vinculação de receitas a determinados gastos e/ou 

órgãos. 

 Equilíbrio: Despesas não devem exceder às Receitas. 

 Programação: Receitas e despesas veiculadas à programação de trabalho do governo. 

 
 

 

Quais princípios a LOA deve seguir? 
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Objetivos da LOA 

Quais são as fontes de 
receitas municipais? 
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Fontes de receita 
Receitas Municipais 
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A LOA cuida de converter em realidade as reivindicações da população, definindo 
gastos conforme os recursos que o governo arrecada a cada ano. Ela estima receitas e 
programa as despesas de cada ano de acordo com as prioridades estipuladas no PPA e 
as regras estabelecidas na LDO.

Qual a classificação das despesas no 
orçamento público? 
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